
13:30:13Página | 1 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ  

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - PARANÁ  
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ANO: 2014 | EDIÇÃO Nº 347 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 02 de dezembro de 2014. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2014 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 
16/12/2014, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, centro, Ariranha do Ivaí, licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços e reajustável, objetivando a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços em capacitação, treinamento, interpretação de erros, acompanhamento na geração e 
análise de dados, visando o atendimento as normas e leis em vigência abrangendo os diversos setores da administração municipal 
concernentes ao solicitado pelo TCE-PR. 
O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 140, centro, podendo o mesmo ser retirado 
mediante pagamento de taxa no valor de R$ 10,00 (dez reais), através da guia de recolhimento em nome do Município. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 02 de dezembro de 2014. 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO 246/2014 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar 
por SUPERÁVIT FINANCEIRO no Orçamento 
do Município de Ariranha do Ivaí, para o 
exercício financeiro de 2014 e dá outras 
providências 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI, Senhor Silvio Gabriel Petrassi, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e considerando o dispositivo na Lei nº 454/2013, artigo 6º, inciso III, de 20 de novembro de 2013, resolve e 
DECRETA o seguinte: 

 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do município, crédito adicional suplementar por SUPERÁVIT FINANCEIRO para 

reforço na seguinte dotação orçamentária: 
 

10. Secretaria Municipal de Assistência Social    
10.005. Departamento de Promoção Humana 
08.244.0801.2.057 Atividades do CRAS 
3.3.90.14.00.00  Diárias – Pessoal Civil     Valor: R$ 1.000,00  
936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o SUPERÁVIT FINANCEIRO, no valor de 

R$ 1.000,00  (um mil reais) 
 

Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 
Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor nesta na data. 
  
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze 

(02/12/2014). 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito  

 


